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DECRETOS 
PREFEITURA DE GOIANIÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N°058, DE 13 DE JANEIRO 
DE 2000 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso .  
de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto na Lei n°  7.747, de 13 de• 
novembro de 1997, RESOLVE exonerar. 
EUNIDES LIMA E SILVA NETO do cargo, 
em comissão, de Diretora do Departa-
mento de Manutenção, símbolo 
da Secretaria Municipal de Obras, e no-
mear JOVELINO COSTA ANTUNES, para 
exercer o mesmo cargo, mantida a lota-
ção,"tudo dperlir de 15 de janeiro de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 13 dias do más de janeiro de 
2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiánia 

OU ER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N°  175, DE 28 DE JANEIRO 
DE 2000 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, com base AO 
disposto nos artigos 229 e 230, I, da Lei 
Complementar n°  011, de 11 de maio de 
1992 - Estatuto doa Servidores Públicos 
Municipais de Goiánia, 

DECRETA 
Att 1°  - Fica concedida pensão es-

pecial a CARMELITA MOREIRA DE OLI-
VEIRA FERNANDES, viúva do ex-Servidor 
Neviton Rodrigues Femandes (matricula 
n° 86304). 

Parágrafo Único - A pensão de que 
trata este artigo, corresponde à remu-
neração percebida pelo ex-servidor na 
época do óbito, será composta pelas se- 

quintas parcelas mensais: •Vencimento: • 
R$ 474;93 (quatrocentos e setenta e 
quatio piás. e noventa elits centavos), 
Eitabilldáde Econõmica:-R$ 350,00 (tre-
zentos e cintiOenie reals)„.'Gratificação 
por Estimulo à Muniélpati** da Saú-
de: R$ 281,21 (duzentos e• Seasenta e 
um-  rede e vinte e um cativei) e Quin-
.quihnios (03): R$ 142-,48 (cento e que-
rerás, e dois reais e quarenta e oito cen-
tavos), nos termos do Processo n°  
.1.523.526-8/2000. 	. • 
• . ..Árt 2°  - Este decreto.  'entrará em vi-

¡Orre data de .sua pubfiCingo, retmagin-
:do seus efeitos a 02 de janeiro de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOLA-
. NIA, aos 28 dias do mês de janeiro de 
2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Golênia 

• 0LiERALVESVIEIRA - 
• Secretário do GoVerne Málcipal 

DECRETO N°  178, DE 28-DE JANEIRO 
DE 2000 

. O PREFEITO DE'GOIANIA,:no uso 
de suas atribuições legais, tendo em vis-
te o dispoitto na Lei n°.7.448, de 11. de 
j'ulho áo 1995, RESOLVE exonerar BIAN-
CA JACINTO FLEURY (matricula 337403) 
do cargo,.em comissão, de Coordena-
dor-3, símbolo CC-3, Com lotação na Se-
meteria Municipal dó Saúda, 'e nomear 
CRISTIANE AFONSO DE CAMARGO para 
exercer o mesmo cargo, mentida e lota-

, ção, tudo a partir de 1°  de fevereiro de 
200D-. 

• GABINETE DO PREFEITO GOIA-
"NIA,: aos 28 dias do mis de ¡insiro de 
2000. 

N1ON ALBERNAZ 
Prefeito de-  Goiánia 

OUER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N°  177, DE 28 DE JANEIRO 
DE 2000 

O PREFEITO DE GOIANIA, no uso 
de luas atribuições legais, tendo em Vis-
ta o disposto na Lei n°  7.448, de 11 de 
julho de 1995, RESOLVE exonerar NERY 
PEREIRA NICOLAU JÚNIOR (matrícula 
329215) do cargo, em comissão, de Co-
ordenador-3, símbolo CC-3, com lotação 
na Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos, e nomear MARIA 
CELENE FERREIRA MIRANDA para exer-
cer o mesmo cargo, mantida a lotação, 
tudo a partir de 1°  de fevereiro de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 28 dias do mês de janeiro de 
2000. 

N1ON ALBERNAZ 
Prefeito de Goiánia 

()LER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N°  178, DE 28 DE JANEIRO 
DE 2000 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e à vista do 
Contido no Processo n°  1.527.167-1/2000, 
RESOLVE exonerar, a pedido, CLÁUDIO 
HENRIQUE OLIVEIRA SANTOS (matricu-
la 407838), do cargo de ~liar de Servi-
ços e Obras Públicas I, Padrão "A", do 
quadro de pessoal regido pelo Estatutó 
dos Servidores Públicos Municipais de 
Goiánia, lotado no Departamento de Es-
tradas de Rodagem do Município - DER-
MU, a partir de 03 de Janeiro de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 28 dias do mande janeiro de 
2000..  

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiánia 

OUER ALVES VIEIRA 
' Secretário do Governo Municipal 

(.;()I1 ■ I 	1 I \ 1 It1 IlZ( )131 :mui 	\I 1 \-1 1 m 	 \ 

ficial 
UNICÍPIO DE GOIÂNIA 



DECRETO N° 179, DE 28 DE JANEIRO 
DE 2000 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e á vista do 
contido no Processo n° 1.529.499-0/2000, 
RESOLVE exonerar, a pedido, GLADSTO 
NE SANTOS DE SOUZA (matricula n° 
254096), do cargo de Guarda Municipal I, 
Padrão "A", do quadro de pessoal regido 
pelo Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Goiânia, lotado na Secre-
taria Municipal de Obras, com retroação 
de efeitos a 21 de março de 1994. 

GABINETE DO PREFEITO DEGOIK 
MA aos 28 das do más de janeiro de 2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 180, DE 28 DE JANEIRO 
DE 2000 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em ve-

la o disposto na Lei n° 7.747, de 13 de 
novembro de 1997, RESOLVE exonerar 
PEDRO WELIVIS DE SOUZA BORGES 
do cargo, em comissão, de Oficial de 
Gabinete, símbolo DAI-2, com lotação na 
Secretaria Municipal de Cultura, e nome-
ar DENIVAM DEUS SANTANA para exer-
cer o mesmo cargo mantida a lotação, a 
partir de 1° de fevereiro de 2000, 

GAEANETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA. aos 28 das do más de ¡areio de 2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 181, DE 28 DE JANEIRO 
DE 2000 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de sues atribuições legais e tendo em vis- 

ta a disposto na Lei n° 7.772, de 09 de 
janeiro de 1998, RESOLVE exonerar o 
pessoal abaixo relacionado, dos cargos ali 
discriminados, da Banda Marcial de 
enia, com lotação na Secretaria Munisi-
pai de Cultura, ia learlir de 1° de feJereiro 
de 2000: 

INSTRUMENTISTAS (1t2 s.m.) 
Werlingria Lisboa Santo* 
Miqueias de Oliveira 
Joana Darc Rodrigues de ~lida Oliveira 
Edilamar Soares Ribeiro 
Fernando Mendes Vitoi 
Claudio Adão de Goes Lima 
Reverton Cordeiro de Oliveira. 
'saiais ládorio 
David. Júnior dos Santos 
José Antonio da Costa 
Izaura Vieira Castelo 
Erenlido Bahlense Castelo 
Manolete da Silveira Lucas Neves 
Hayane Teixeira. 
Rodrigo Atoes Peleire • 
•Daniei Soares Barbosa 	• 
Fabiano dos Santos Barbosa 
Piero Alves Guimarães - - 
Erika Deyse Pereira Sdva 

• Joyce de Barros Miguel 
Janairía Cardoso dos Santos 

GABINETE DO.PREFEITO DE GOI-
ÂNIA, aos 28 dias do más de janeiro de 
2000. 

• NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 182, DE 28 DE JANEIRO,  
DE 2000  

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vis-
ta o deposto na Lei n° 7.772, de 09 de 
janeiro de 1998, RESOLVE nomear o pes-
soal abaixo relacionado; para exercer os 
cargos ali discriminados, da Banda Mar-
cial de Goiânia, com lotação na Secreta- 

ria Municipal de Cultura, a partir de 1° de 
fevereiré de 2000. 

INSTRUMENTISTAS (112 s.m.) 
Mário Júnior Rodrigues da Silva 
Ologo Ramos de Queiroz 
Walter Alves Quinta Júnior 
Jeferson Pereira Silva 
Leonardo Rodrigues Costa 
Sem Makahans Torreira Alves 
Marcelo Miguel. 	. 
Angela Merecy Siiva 
Maria Lázara Silva 
Reboa Marques Silva.  • 
Vanfida Alves de Souza 
Silvia Alves de Souza 
Claudio Alberto Borba Guimarães 
Camila Matteucci Vicente da Silva 
Andrelina Canado 
.Dennis Silva dos Santos 
Fabricia Jackefine Silva Neves 
Rosana Cardoso Praxedes 
Rúbia Paula Silva Gonçalves 

COREÓGRAFOS (112 s.rn.) 
Eunice Rackel Borges 
Fernanda Gonçalves de Farias 
Marcos José Gonçalves Meio 

. GABINETE bo PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 28 das do .més de janeiro de 2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Golánla 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETA N° 186, DE 28 DE :JANEIRO 
DE 2000  

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e à vista.nos 
termos do artigo 40, inciso I, da Consti-
tuição Federal com nova redação dada 
pela Emenda Constitucional n° 20/98, 
combinado com artigo 205, Inciso I, § 1°, 
da Lei Complementar no 011, de 11 de 
maio de 1. 992 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Goiânia, 

DECRETA 
Art. 1° Fica aposentado no cargo 
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de Artífice de Serviços e Obras Públicas 
II, Pearão "E'', DURVALINO ANTÔNIO DE 
OLIVEIRA (matrícula n° 28029-1), por ter 
sido considerado definitivamente incapaz.  
para c serviço púdico. 

Palágrefo Unido - Os proventos da 
aposentadoria a que. se refere este artigo 
serão integrais e compostos das seguin-
tes parcelas mensais: Vencimento: R$ 
180.75 (cento e oitenta reais e setenta e 
cinco centavos); Quinquênios (04): R$ 
72.30 (setenta e dois reais e trinta centa-
vos), Funcionário Padrão: R$ 25,30 (vin-
te e cinco reais e trinta centavos)' e Grati-
ficação de Funcão: RS 350,00 (trezentos 
e cinaúenta reais). nos termos do Proces-
so n° t443 890-4:99. 

Art 2° - Este decreto entrará em vi-
gor 1.1a data de sue :::rubiicacão, revoga-
das as disposições em contrário. 

GABINETE DC,  PREFEITO DE GOI-
ÂNIA., aos 28 dias co :rês de janeíre de 
2000. 

NION ALBER.NAZ 
Prefeito as Goiênia 

D,_,1ER ALVES VIERA 
Seci etário do Go.,efrio Municipal 

DECRETO N 187, DE 28 DE JANEIRO 
SE 230C,  

PRw 	DE GOIÂNIA. no uso 
de suas atriouiçoss iegás 	"iD5 termos 
da antiga redação dc arligc 	letra "c", 
combinado oorn o disposto no artigo 205, 

letra "c", da Lei Complementar no, 011/ 

92 - Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Goiânia. 

DECRETA, 
Art 13  - Fica aposentado no cargo 

de Agente de Serviços Administrativos I, 
Padrão "H";  ALTAMIRAND O PEREIRA DE 
MATOS (matricula n° 45845), por contar 
com mais de 30 (trinta) anos de serviço 
prestado. 

Parágrafo Único - Os proventos da 
aposentadoria a que se refere este arti-
go serão proporcionais ao seu tempo de 
serviço (30/35) e compostos das seguin-
tes parcelas mensais: Vencimento: R$ 
112,80 (cento e doze reais e oitenta cen-
tavos) e Quinquênios (05): 56,40 (cin-
qüenta e seis reais e quarenta centavos), 
nos termos do Processo n°  1.500,668-
4/99. 

Art. 2° - Este decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOI-
ÂNIA, aos 28 dias do mês de janeiro de 
2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIER ALVES 
Secretário do Gowern09~ 

DECRETO N° 188, DE 28 DE JANEIRO 
DE 2000 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suasatriouições legais, nos termos do 
artigo 40, §1°, 111, letra "d", da Constitui-
çãO Federal, com nova redação dada pela 
Emenda Constitucional n° 020/98, com-
binado com o artigo 205. 111,1etra "d", da 
Lei Complementar n° 011/92, 

DECRETA 

Art. 1° - Fica aposentada no cargo 
de Auxiliar de Apoio Administrativo II,. 
Padrão "C", LUCI DE ALMEIDA MORAIS 
(matricula n°  73784), por contar com mais 
de 60 (sessenta) anos de idade. 

Parágrafo único - Os proventos da 
aposentadoria a que se refere este artigo 
serão proporcionaiS ao seu tempo de ser-
viço (20/30), e compostos das seguintes 
parcelas mensais: Vencimento: R$ 69,26 
(sessenta 'e nove reais e vinte e seis cen-
tavos) e Quinouênios(04) : RS 27,71 (vin-
te e sete reais e setenta e uni centavos), 
nos termos do Processo n° 1.444.406-8/ 
99. 	 • 

Art. 2° - Este decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário 

GABINETE DO PREFEITO DE GOI-
ÂNIA, aos 28 dias do mês de janeiro de 
2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 189, DE 28.DE JANEIRO 
DE 2000 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do 
artigo 40, § 	III, letra "b", da Constitui- 
ção Federal, com nova redação dada pela 
Emenda Constitucional n° 20/98, combi-
nado com o artigo 205, 111, letra ''d", da 
Lei Complementar n° 011/92, 

DECRETA: 
Art. 1° - Fica aposentado no cargo 

de Auxiliar de Apoio Administrativo II, 
Padrão "D", ANTÔNIO RIBEIRO DA SIL-
VA SOBRINHO (matricula n° 28088), por 
contar com mais de 65 (sessenta e cinco) 
anos de idade. • , , 

Parágrafo Único - Os piheentos da 
aposentadoria a que se refere este artigo' 
serão proporcionais ao seu tempo de ser-
viço (23/35), e compostos das seguintes 
parcelas mensais: Vencimento: R$ 68,31 
(sessenta e oito reais e trinta e um centa-
vos) e Quinquênios (04) : R$ 27,32 (vinte 
e sete reais e trinta e dois centavos), nos 
termos do Processo n° 1.503.718-1/99. 

Art. 2° - Este decreto entrará em vi-
Q01 na data de sue publicação, revoga-
der as dapnetbes em contrário. 

- 	GABINETE DO PREFEITO DE GO1j-.': 
ÂNIA, aos 2B dias do mês de janeiro Ide • 
2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
• Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 190, DE 28 DE JANEIRO 
DE 2000 

O' PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e com base na 
antiga redação do artigo 40, III, letra "b", 
da Constituição Federal, combinado com 
o artigo 205, Ill, letra "b", da Lei Comple-
mentar n°  011192, bem como do artigo 25, 
§ 3°, ida Lei Complementar n° 012/92, 

DECRETA:-  
• Art. 1° - Fica aposentada no cargo de 

Profissional de Educação 	Padrão "C", 
MARIA AUGUSTA NOLASCO RIBEIRO E 
SILVA (matricula n° 37257), por contar 
com mais de 25 (vinte e cinco) anos de 
serviço prestado, sendo que nos últimos 
12 (doze) meses cumpriu carga horária de 
60 (sessenta) horas/aula semanais. 

Parágrafo único - Os proventos da 
aposentadoria a que se refere este artigo 
serão integrais e compostos das seguin-
tes parcelas mensais: Vencimento' R$ 
1.818,65 (um mil, .oitocentos e dezoito 
reais e sessenta e cinco centavos) e Quin-
quênios (04) : R$ 727,46 (setecentos e 
vinte e sete reais e quarenta e seis centa-
vos) e Gratificação de Titularidade - 20% 
(vinte por cento): R$ 363,73 (trezentos e 
• sessenta e três reais e setenta e três cen-
tavos), nos termos do Processo n° 
1.460.528-2/99. 

Art. 2° - Este decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOI-
ÂNIA, aos 28 dias do mês de janeiro de 
2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 191, DE 28 DE JANEIRO 
DE 2000 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, à vista ao con-
tido na Comunicação Externa ri° 015/ 
2000, expedida pele Secretaria Municipal 
de Administração e Recursos Humanos. 
RESOLVE, nos termos do artigo 52, da • 
Lei Complementar n° 011, de 11 de maio 
de 1992 - Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Goiânia, redistribuir a 
sidinfidore MARIA DA CONCEIÇÃO PE, 
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REIRA DA SILVA, Analista Jurídico I, Re-
ferancla O, Padrão kA1 O", matricula 
28189-1), da Secretaria do Governo Mu-
nicipal, para o instituto de Seguridade 
Social doe Servidores do Município, e 
partir de 03 de janeiro de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIA-
NA aos 28 das do mia de janeiro de 2000. 

. 	• 	•• 
NION ALBERNAZ 

Prefeito de Goianla 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 192, DE 28 DE JANEIRO 
DE 2000 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, -à vista do con-
tido na Comunicação Externa n° 018/ 
2000, expedida peia Secretaria Municipal 
de Administração e Recursos Humanos, 
RESOLVE, nos termos do artigo 52, da, 
Lei Complementar n° 011, de 11 de maio 
de 1992- Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Colónia, redistribuir o 
servidor VALDEMIR DIAS DA CRUZ, Au-
xiliar de Serviços de Higiene e Alimen-
tação, Referència A, Padrão "A01", ma-
tricula 236187-1), da Secretaria Munici-
pal de EduCação, para o Instituto de Se-
guridade Social dos Servidores do Muni-
dolo, a partir de 03 de janeiro de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOLÃ-
MA, 'aos 28 das do mês de janeiro de 2000. 

l•dNION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
'Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 193, DE 28 DE JANEIRO 
DE 2000 

"Aprova o Regimento Interno da Se-
cretaria.  Municipal de Comunicação". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o disposto rio artigo. 58, da Lei 
n° 7.747, de 13 de novembro de 1997, 

DECRETA.. 
Art. 1°  - Fica aprovado o Regimento 

Interno da Secretaria Municipal de Comu-
nicação, que a este !companha. 

Art. 2° Este decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
deposições em contrário, especialmente 
o decreto n° 1048, de 08 de abril de 1996. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA aos 28 cias do mãe de janeiro de 2000. 

NiON ALBERNAZ 
Prefeito de Gollinia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretario do Governo Municipal 

SECRETARIA MUNICIPALDE 
COMUNICAÇÃO 

• 

'REGIMENTO INTERNO 

TITULO I DA ORGANIZAÇÃO 

CAPITULO DAS DISPOSIÇÕES .  
GERAIS 

• 
Art 1° - A Secretaria Municipal de 

Comunicação - SECOM atuará' deforma 
integrada -na consecução doa objetivos e 
.metas governamentais, a eia relacionados. 

. Art. •2° - As atividades da Secretaria 
Municipal de Comunicação -- SECOM re-
alizar-se-ão •em conformidade com as di-
retrizes, normas e inetruçõee. emanadas 
dos órgãos Centrais dos Sistemas _Muni-

, doais de Planejamento e de Administra= 
ção de Recursos Humanos, Financeiros 
e Materiais. • 

Art. 3° A Secretaria Municipal de 
Comunicação - SECOM deverá .articular 

.se com as demais esferas de goVerno e 
com outros municípios' no deeinvobrinien-
to de danos, programas e projetos que 
demandem .uma ação governamental con-,. 
junta. • . , . 

Art.. 4° - As normas gereis de 
TáStrikát) a ceiem seguidas pela Secretá-
ria Municipal.  de Comuhicação, de modo 
a obter .0 sue integração interna e, exter- 
na, deverão nortear-se: pelos seguintes 
principids tiáeicoi: legalidade, impessoa-
lidade, moralidade, publicidade e eficiên-
cia: 

CAPITULO II DAS FINALIDADES 
• 

Art. 5° - A Secretaria Municipal de 
• ComuniCação, órgão de assessoramen- . 

to, integrante do Sistema Administrativo 
da Prefeitura de Goiânia, nos termos da 
Lei nó 7.747, de 13 de novembro de 1997, 
tem por finalidade definir a Politica de 
Comunicação da Prefeitura, bem como 
dar suporte aos dernals.órgãoefentidades 
em suas relações cern os veículos de co-
municação na divulgação de' quaisquer -
ações relativas à Administração fv1unici- 
•pai, competindo-lhe .especificamente: 

• •i - aperfeiçoar a comunicação entre 
a Prefeitura. de Goliánia, seus finidonári- 
os e a comunidade err•gera, •• 	. 

- II - garantir a credblEdede das infor-
mações noticiadas e diviligadas pela.Pre- 
feitura de Golánla; 	 - • 	• . 

- estabelecerpermariente fluxo de 
InforMações de alterem. púbico entrei 
Prefeitura-de:Goiânia-g a comunidade em • 
gerai; 	. 	• , 	• 

- Conhecer e divulgar es questões 
de interesse púbfico relativas à Prefeitura 
de Golada e ao MUnicipici; • •••• • . 	• • 
• V - repassar á comunidade em ,geral 
informações•de relevante interesse públi-
co produzidos pela Administração Muni-
cipal:' 

'VI - planejar e. elaborar programas 
cia comunicação interna e externa; 

Vil- - planejar e supervisionar e ela-
boração de peças de comunicação insti-
tucional da Prefeitura Municipal de Golã-
nia; 

- planejar, coordenar e adminis-
trar a publicidade:a propaganda e es cam-
pa.nhas promocionais da Prefeitura de 
Golánia; 

IX - supervisionar e coordenar os 
serviços de agências contratadas peia 
Prefeitura de Goiânia para efeito de pu-
blicidade e propaganda; 

X - criar, executar ou supervisionar 
-execução de peças publicitárias e de pra 
pagando; 

. XI - planejar, supervisionar, aprovar 
ou executar a produção, a editoração ou 
a edição das publicidades da Prefeitura 
de Goiânia; 

XII - preparar os originais das publi-
.cações oficiais da Prefeitura de Goiânia,, 
bem corno dos noticiários e materiais jor-
nalísticos por ela produzidos; 

XIII - preparar e divulgar os textos 
de apoio ao noticiário dos meios de co-
municação sobre' questões.  de interesse 
da Administração Municipal; 	. 

XIV - desenvolver funções jornalísti-
cas (editoração, edição, redação, repor-

'tagem, revisão, pesquisa e arquivo) para 
.efeito de divulgação de informações de 
interesse do Município; 
• XV - acompanhar, diariamente, o 

• noticiário da imprensa local e nacional 
com vistas•à manutenção de banco de 
dados sobre questões de interissse da Pre- 
feitura; 	 5 

XVI - observar, o rigor do critério jor-
nalístico na elaboração de material infor-
mativo destinado aos vgiculos de comu-
nicação; 

,XVII - editar material informativo para 
divulgação interna ou externa peia Prefei-
tura 'de Goiânia, 

. Parágrafo Único - Para a consecu-
ção de suas finalidades e objetivos a Se-
cretaria Municipal de Comunicação poda . 
rá firmar convênios, contratos, acordos e 
ajustes com órgãos e entidades da Admi-
nistração Pública Federal, Estadual e 
Municipal, bem como com organismos 
nacionais ou estrangeiros e entidades pri-
vadas, desde que autorizada pelo Chefe 
do Poder Executivo e assistida pela Pra 
curadoria Geral do Município. 

CAPITULO III DA ESTRUTURA OR-
GANIZACIONAL 

. 	Art. 6° -Integram a estrutura organi- 
zacional e administrativa da Secretaria 

Municipal de Comunicação as seguintes 
unidades: 

I - DIREÇÃO SUPERIOR 
1 - Secretário 
II - UNIDADES DE ASSESSORA-

MENTO E PLANEJAMENTO 

1)i.11 i0 Oh( ¡Ai 	 if)it) - 	2 .f.fr7 
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1 - raaeiriete dc Secretaric 
- Aeseseorie de Plenejdreente 
- UNIDA.DES TECNiCAS 

1 • Departamento deJernaiisrno 
- Departamento de Deeigação 
•• dreiCADE 	 ADMINIS- 

eraey 

1 - Deve/demento redrreastrativo 
2 - Divisau de Seencos Auxiliares 
§ 	- O Secretaria Municipal de Co. 

inspiração podera criar ceneraebes ou or-
garoar equipes de trabalha de urna° 
temperaria, com aearielidede 	SOuCfd- 
nar questaes alheras à competência iso-
lada das unidades de Secretaria. 

2a 	remem:iões ou as a•xceera- 
ções para Largoe err remires-to e ee de-
signecbes peva fueçao de cone:anca da 
Secretaria viaracipel ee comunicação dar-• 
se-ão eielieete ;realcei:az) de Secretário, 
atreves de ato eepreeso do Caefe do Po-
der Exceetero 

aj• 4 - 	Seeretarie alue;eipel de Co- 
rnunicdeac poderá propor a extinção a 
transformação e o desdobramento das• 
unidades da Secretaria visando o apri-
moramento ter nem e administrativo da 
mesma 

-rrru_n 
DAS COMPETENCIAS DAS ualiDADES 

CAPIruLea 
DO GABINETE D'a reECRE7ARi0 

Art 7' - O •laeteneta, 	aterretano É 
,niflara da aia: CM rear tem per finali-

dade cleeenaolvei as atividades de rea-
ções públicas e expediente do teiaar da 
Pasta, corneetindc-Ine espera:cemente: 

I - promover e articular os ccntatos 
socais e politices dc Secretario: 

- controier a agenda de compro-
missos do Secretarie 

IN - promover o recebimento e a dis-
tribuição dd correspendência oficial diri-
gida ao Secretario 

IV - verificar a correção e a legalida-
de dos documentos e processos subme-
tidos à assinatura do Secretário. 

V- coordenar as atividades de rela-
ções públicas e comanicacões internas 
inerentes à Secretaria. 

VI - orientar os serviços de recepção 
e atendimento ao DOtliC0 no âmbito da 
Secretaria, 

CAPITULO II 
DA ASSESSORIA DE PLANEJA-

MENTO 

Art. - A Assessoria de Panejamen-
to é a unidade da Secretaria Municipal de 
Comunicação, que tem por finalidade de-
senvolver e assessorar as demais unida-
des da Secretaria no planejamento e or-
ganização de suas atividades, com vistas 
á consecução dos objetivos da Secreta-
ria, competindo-lhe especificamente; 

•• coordenar a elaborarão e acom-
panhar a execução do Piano Piurianual. 
da Lei de Diretrizes Orçamentarias, do 
Orçamento Anual e dó Plano oe Aplica-
ção Trimestral da Secretaria 

II - prestar assessorarnento aos De-
partamentos da pasta na elabaracáo de 
projetos e programas, promovendo o 
acompanhamento da execução e o con- 
trole de qualiddue e de resultados 	. 

Ill - manter sistema de informações 
sobre andamento dos trabalhos da Secre-
taria, eetabeleceridc padrões e métodos 
de mensinaeão de desempenho dos pro-
gramas, projetas e atividades desenvol-
vdos peia mesma: 

IV - consolidar. atreves de relatorl-
Os. quadros demonstralivoe e outros do-
cumentes:Informações sobre os resulta-
dos das adies da Sr?Ci!0ta'ia e custos/be-
neficaos. 

. 	V - acompanhar a execução de con- 
tratos, coneenios e ouros acordos erma-
dos pela Secretaria: 

VI - promover e coordenar levanta-
mento sobre as necessidades de recur-
sos humanos, materiaie e financeiros para 
o regulamento arlarnento dos seraicos a 
cargo da Secretaria. 

VII - subsidee e orientar as demais 
unidades da Secretana, no uso de meto-
dologias na elaboração de programas e 
projetos;  bera corne na prestação de con-
tas de recursos aplicados nos mesmos; 

VIII - realizar estudos e levantamen-
tos com vistas à captação de recursos 
juntos a entidades oficiais governamen-
tais e não governamentais para a viabili-
zac'áo de programas e projetos de inte-
resse da Secretaria: 

IX - promover, na Secretaria, a im-
plantação das diretrizes de modernização 
e racionalização administrativas emana-
das da Secretaria do Governo Municipal, 
a fim que se obtenha maior êxito na exe-
cução de seus programas e projetos; 

X - articular-se com todas as unida-
des da Secretaria de forma a obter um 
fluxo continuo de informações, facilitan-
do a coordenação e o processo de toma-
da de decisões; 

XI - fornecer informações ao órgão 
Central do Sistema Municipal de Planeja-
mento, para conhecimento das atividades 
da Secretaria: 

XII - gerenciar a informatização da 
Secretaria, nos aspectos de "software" e 
"hardware", buscando a racionalização e 
a otimização no armazenamento e emis-
são dos dados. solicitando alterações, 
adaptações e Substituições de sistemas 
e/ou equipamentos. 

CAPITULO Ill 
DO DEPARTAMENTO DE JORNA-

LISMO 

Art. 9° - O Departamento de Jorna-
lismo é a unidade da Secretaria Munici- 

pai de Comunicacãe 'sue ten. pai tincit-
dade captar e elaborai. de forma jornaiis- 
laca, as ações e faeos 	r•.terese publico 
e da Administração Mainicipal com vistas 
a divulgação, corrioetineo-lhe específica-
Mente 

- manter-se adormec) dos assur-
tos em pauta na Administração Municipal 
e de interesse do Municie:e, 

II - articular--se cem as Chefias de 
Gabinete dos demais ergaosientdedes da 
Prefeitura, nas áreas de Comunicarão 
Relações Públicas 

lil - preparar e, elatorar textdb jorna-
as-ticos, bem como toco o material infor-
mativo a ser divulgado pele imprensa so-
bre a Administração Municipal, repassan-
do-os, posteriormente, ao Departamento 
de Divtagaçáo 

IV - coletar e dar forma Jerralistice 
as Ir;fornaçtles de interesse publico pro-
duzidos por órgãos/entidades oa Adminis-
tração Municipal. rara efeito de divulga-
ção etraves de impressos, emissoras de 
radio e televisar; e, Inclusive, rnuitaniela, 

V - elaborar releteeoe e comunica-
dos da AdminNtrecão Municipal para efei- 
to de informação ario 	&demo, re- 
passaedo-ree cersaenermente ao Depar-
temente de Divuteacao, 

Vi adotar, nae pulaieracieee institu- 
cionais da Preeeiteaa 	Ge:enia padrões 
estilísticos e editorieie adeevados á Ad-
ministraçáo tvlunicieal e comoativeis com 
os níveis de linguagem, e:a cemunidade em 

geral; 
VII - passar:altar aos reporteres da 

Secretaria a especialização em assuntos 
de interesse da Administração Municipal; 

VIII - estabelecer esquemas de co-
municacão entre orgâos municipais e en-
tre esses e a comunidade, tenso por refe-
rência as questões de interesse comum; 

IX. - acompanhar entrevistas indivi-
duais ou coletivas de interesse para a Pre-
feitura de Goiânia, 

X - acompanhar entrevistas coletivas 
convocadas pela Administração Munici-
pal; 

XI - colecionar recortes de jornais e 
publicações que contenham material in-
formativo sobre a Prefeitura de Goiânia e 
o Municipio; 

XII - manter banco de dados atuali-
zados sobre a Prefeitura de Goiânia; 

XIII - realizar serviços fotográficos de 
interesse da Administração Municipal, 
zelando pelo arquivos e materiais corres-
pondentes. 

CAPITULO IV 
DO DEPARTAMENTO DE DIVULGA- 

çÃo 

Art. 10 - O Departamento de Divul-
gação é a unidade da Secretaria Munici-
pal de Comunicação incumbida de repas-
sar aos velculos de comunicação, á co-
munidade em geral e aos demais órgãos 
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públicos, as noticias e informações sobre 
ações da Administração Municipal, com-
petindo-lhe especificamente: 

I - manter-se informado dos assun-
tos em pauta na Administração Municipal 
e de interesse do Municipio; 

if - articular-se com as Chefias de 
Gabinete dos demais órgãos da Prefeitu-
ra nas áreas de Comunicação e Relações 
Públicas; 

III - manter contatos com os meios 
de informação pública, zelando pela di-
vulgação de noticiário de interesse do 
Município; 

IV - preparar e divulgar informações 
sobre a Prefeitura e o Municipio para uso 
de entrevistadores e fontes autorizadas de 
Prefeitura; 

V - produzir pastas de imprensa 
(press-Kits) contendo textos especiais. fi-
chas técnicas. gráficos, ilustrações e fo-
tos sobre assuntos em pauta na Adminis-
tração Municipal: 

VI - preparar e/ou supervisionar ma-
terial de divulgação necessário às cam-
panhas publicitárias da Prefeitura de Goi-
án ia; 

 VII - providenciar a publicação na 
imprensa de matérias de interesse da 
Administração Municipal; 

VIII - coordenar, orientar, supervisio-
nar, controlar e executar atividades de 
editoração de textos dos órgãos munici-
pais destinados à divulgação externa; 

IX revisar material jomalistico prepa-
.sado pelo Departamento de Jornalismo ou 
por outras unidades da Prefeitura, com vis-
las à divulgação Junto ao público externo; 

X - corrigir textos diversos para efei-
to de retificação e repubficação pela im-
prensa, bem como notas explicativas con-
forme orientação do Secretário; 

XI - desenvolver atividades de cria-
ção e artellnaltação de material informa-
tivo a ser divulgado pela Administração 
Municipal: 

XII - providenciar, para efeito de di-
vulgação, a confecção de mapas, rotei-
ros, filmes, impressos em geral e outros 
tipos do Informação sobre o Município; 

XIII - propor parcerias com e comu-
nidade em geral a fim de viabilizar publi-
cações institucionais do Municipio; 

XIV - zelar pelos direitos autorais de 
material fotográfico e textos produzidos 
pela Prefeitura para efeito de divulgação; 

XV - coordenar e articular os conta-
tos para produção e veiculação das cam-
panhas publicitárias da Administração 
Municipal; 

XVl - encemiehar aos órgãos com-
petentes , para exame, as sugestões e re-
clamace',es recebidas do público em ge-
ral; 

XVII - zelar pelo encaminhamento e 
divulgação de sugestões ou reclamações 
dirigidas à Administração Municipal pelo 
público em geral, de forma articulada, com 
os demais Orgãos municipais: 

XVIII - manter cadastro atualizado 
sobre fontes, jornalistas e veículos de co-
municação de interesse para a Prefeitu-
ra. 

CAPITULO V 
DO DEPARTAMENTO ADMINIS-

TRATIVO 

Art. 11 - O Departamento Adminis-
trativo é a unidade da SECOM incumbida 
de coordenar, programar, orientar e con-
trolar e execução das atividades voltadas 
para a administração de pessoal, de ma-
terial, de patrimônio, de zeladoria e de vi-
gilância, bem como para ci atendimento 
ao público, protocolo, arquivo de acordo 
com as normas, regulamentos e instru-
ções da Secretaria e dos Órgãos Centrais 
dos Sistemas de Administração de Recur-
sos Humanos, Financeiros e Materiais. 

Art. 12 - Integra o Departamento 
Administrativo a Divisão de Serviços Au-
xiliares 

SEÇÃO I 
- DA DIVISÃO DE SERVIÇOS AUXI-

LIARES 

Art. 13 - Á Divisão de Serviços Auxi-
liares compete: 

I - aplicar normas, instruções, ma-
nuais e regulamentos referentes à admi-
nistração de pessoal; 

II - executar as atividades de regis-
tro e controle da vida funcional dos servi-
dores da Secretaria; 

III - elaborar a escala de férias dos 
servidores da pasta; 

IV - controlar a fretglência dos servi-
dores; 

V - exercer o controle de qualidade 
dos serviços de transporte no âmbito da 
Secretaria; 

VI - programar, orientar e acompa-
nhar os serviços de vigilância, limpeza, 
higienação, conservação e reforma das 
instalações e equipamentos da Secreta-
ria; 

VII - requisitar o material de consu-
mo e permanente necessários à Secreta-
ria, armazenando-os em conformidade 
com as normas exigidas para a sua con-
servação, bem como orientar e controlar 
a distribuição e o consumo dos mesmos; 

VIII - supervisionar e orientar os ser-
viços de portaria e recepção de pessoal 
na Secretaria; 

IX - operar e controlar o serviços de 
comunicação telefónica registrando os 
itens necessários à avaliação de custos e 
de urbanização dos serviços; 

X - receber e distribuir processo e 
demais documentos protocolados ou en-
dereçados à Secretaria, bem como regis-
trar, autuar e expedir documentos produ-
zidos pela mesma; 

XI - controlar a movimentação de 
processos e documentos, verificando os 
pontos de estrangulamento ou de reten- 

ção irregular; 
XII - manter um fluxo permanente de 

informações sobre a tramitação de pro-
cessos e documentos relativos a SECOM. 
bem como fornecer aos interessados as 
Informações solicitadas sobre os mesmos. 

TÍTULO III 
DAS DISTRIBUIÇÕES DOS CARGOS/ 

FUNÇÕES DE CHEFIA 

CAPÍTULO I 
DO SECRETÁRIO 

Art. 14 - São atribuições do Secretá- 
rio 

I - promover a participação da Se-
cretaria na elaboração de planos, progra-
mas e projetos do Governo Municipal, 
especialmente no Plano Plurianual de In-
vestimentos, na Lei de Diretrizes Orça-
mentárias e no Orçamento Anual do Mu-
nicipio; 

II - implementar a execução de to-
dos os serviços e atividades a cargo da 
Secretaria, com vistas à consecução das 
finalidades previstas neste Regimento e 
em outros dispositivos legais e regulamen-
tos pertinentes; 

III - fazer cumprir as metas previstas 
no Plano Plurianuale na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, bem como no Orçamen-
to aprovado para a Secretaria; 

IV - administrar os recursos huma-
nos, materiais e financeiros  disponibilrza-
dos para a Secretaria, responsabilizando-
se, nos termos da lei, pelos atos que as-
sinar, ordenar ou praticar; 

V - referendar os atos assinados pelo 
Chefe do Poder Executivo que forem per-
tinentes às atividades desenvolvidas pela 
Secretaria; 

VI - assinar acordos, convênios e 
contratos.  mediante autorização expressa 
do Chefe do Poder Executivo, promoven-
do a sua execução; 

Vil - aprovar pareceres técnicos re-
lativos a assuntos de competência da 
Secretaria; 

VIII - rever, em grau de recurso e de 
acordo com a legislação, atos seus e dos 
demais chefes de unidade da Secretaria; 

IX - baixar normas, instruções e or-
dens de serviço, visando a organização e 
execução dos serviços a cargo da Secre-
taria; 

X - providenciar os instrumentos e 
recursos necessários ao regular funciona-
mento da Secretaria; 

XI - cumprir e fazer cumprir a legis-
lação referente à área de competência de 
pasta; 

XII - prestar contas dos trabalhos 
desenvolvidos pela Secretaria, encami-
nhando periodicamente ao Chefe do Po-
der Executivo relatório das atividades do 
Órgão; 

XIII - exercer outras atividades com-
pativeis com a natureza de suas funções 



que lhe forem atribuidas pelo Chefe do 
Poder Executivo. 

CAPITULO, 
DOS DIRETORES DE DEPARTA-

ME.NTO E ASSESSORES 

Art, 15 - São atribuições dos Diretores de 
Departamento e Assessores: 

- participai da implantação das ati-
vidades da Secretaria, 

11 - distrlbuir, dirigir e controlar os tra-
balhos das Divisões que lhe são direta-
mente subordinadas, 

111 - oromover a articuiação perma-
nente das Divisões sob eca responsabili-
dade cem as demais enidades da Secre-
tasa visanso sr.ss. doação harmónica e 
integrada iria esin-s sitAs dss objetivos do 
orgãc. 

fissiessia dos servi-
[seres lotados.  nas , r.idaess. sob sua res-
possatisdade, 

- referendar atos e pares téc-
nicos emitidos pelas éreas ase lhe são 
diretamente suborainauas: 

VI - oroper ais Secretario a realiza-
ção de cie.sos de aperfeiçoamento e reci-
clagem de seu pessoal, bem como indi-
car as necessidades de pessoal para o 
Departamentn.  

Vii - requisitar material de consumo, 
conforme as normas e regulamentos per-
tinentes; 

VII! - definir as especificações técni-
cas do material e do eduipamento utiliza-
dos peie Derarlarsento;  som intuito de 
assegurai correta aquisição pela unidade 
competente; 

sesilerir e fazer cumprir as nor-
mas, regulamentos e demais instruções 
de serviço, 

,x - exercer outras atividades com-
patíveis com a natureza de suas funções 
e que ISe forem atribuidas pelo Secretá-
rio 

CAPITULO is 
DOS DEMAIS CrÇUP.ANTES 'DE 

FUNÇÕES DE Cs-iES:AS 

Art t'S Sair atribuições comuns aos 
demais c.icupartes Ri.:-'u=-:iões de chefias. 

g,,: cuçâo das ativida-
des a cargo da ...edade!area que dirige: 

1! - programar e sontrolar a execu-
ção dos trabalhos, fornecendo indicativos 
aos seus superiores das necessidades de 
recursos humanos e materiais da area; 

- apresentar relatório periódico de 
avaliação das atividades desenvolvidas 
pela sua unidade, 

IV - emitir pareceres e prestar infor-
maces sobre assuntos perbreste.s à sua 
área de atuação. 

- controlar a freçuénoia do pesso-
al sob, sua 'direção. 

VI - zelar pela fiei observância deste.  
Regimento Interno.  dos regulamentos, das 
normas e daS instruções de serviço; 

Vil - exercer outras atividades com-
pativeis com a natureza de suas funções 
e que lhe forem atribuidas pelo Diretor ou 
Assessor-Chefe a que estiver subordina-
do. 

CAPITULO IV 
DOS DEMAIS SERVIDORES 

Art. 17 - Aos servidores cujas atri-
buições não forem especificadas neste 
Regimento Interno, além de caber-lhes 
cumprir as ordens, determinações e ins-
truções e formular sugestões que contri-
buam para o aperfeiçoamento do traba-
lho cumpre-lhes também observar as 
prescrições legais e regulamentares, exe-
cutando com zelo, eficiência e eficácia as 
tarefas que lhes sejam confiadas. 

TITULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 18 - O Secretário fixará, anual-
mente, a lotação dos servidores nas uni-
dades integrantes da estrutura adminis-
trativa da Secretaria. 

Art. 19 - As unidades da SECOM fun-
cionarão perfeitamente articuladas entre 
si, em regime de colaboração mútua. 

Parágrafo Único - As relações hie-
rárquicas definem-se no enunciado das 
atribuições das unidades e na posição que 
ocupam no organograma da SECOM. 

Art. 20 - Para cada cargo ou função 
de confiança haverá um servidor previa-
mente designado para a substituição dos 
titulares em seus impedimentos legais. 

§ 1° - Quando o afastamento legal 
dos titulares de cargos ou função de con-
fiança não for superior a 30 (trinta) dias a 
subordinação será automática, indepen-
dentemente de atos da administração. 

§ 2° - Nos afastamentos superiores 
a 30 (trinta) dias, haverá designação es-
pecial do substituto por ato da autoridade 
competente, de acordo com as disposi-
ções legais em vigor. 

Art. 2'1 - Os casos omissos neste 
Regimento serão resolvidos pelo Secre-
tário e, quando se fizer necessário, pelo 
Chefe do Poder Executivo. 

Art. 22 - Este Regimento entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ 
NIA, aos 28 dias do más de janeiro de 2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 194, DE 28 DE JANEIRO 
DE 2000 

"Retifica Decreto n° 1532, de 21 de 
julho de 1999". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no usc 
de suas atribuições legais e á vista do 
contido no processo n° 1.411.617-6/99, 
RESOLVE retificar o Decreto n° 1532, de 
21 de julho de 1999, que aposentou JU-
DITE LOPES DE OLIVEIRA (matricula n° 
65463), na parte relativa aos proventos. 
para considerar corno senso inciulda 
parcela Gratificação de Trtularidade, 
8,16 (oito reais e dezesseis centavos), de 
acordo com o disposto no artigo 25, § 3°, 
da Lei Complementar n° 012192, perma-
necendo inalterados os demais teimas do 
referido ato. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOI-
ÂNIA, aos 28 dias do mis de janeiro de 
2000. 

NION ALBERN,s2 
Prefeito de Ociánia 

OLIER ALVES VIEIRA. 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 195, DE 28 DE JANEIRO 
DE 2000 

O PREFEITO DE GOlkNIA no uso 
de suas atribuições legais e a vista do dis-
posto no artigo 56, da Lei n° 7.048, de 30 
de dezembro de 1991, 

DECRETA: 
Art. 1° - O servidor aposentado JOÃO 

SANTOS DE SOUZA fica reclaseificado 
no cargo de Artífice de Se:vicos e Obres 
Públicas II, Padrão "G" 

Parágrafo Unico - Em decorrência do 
disposto neste artigo, os proventos do 
servidor. em questão deverão ser revistos. 
adeauando-o à nova situação funcional. 

Art. 2° - Este decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicacão, revoga-
das as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOI-
ÂNIA, aos 28 dias do mês de janeiro de 
2000. 

MON ALBERNA2. 
Prefeito de Galante 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 197, DE 28 DE JANEIRO 
DE 2000 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vis-
ta o disposto no artigo 17, da Lei n° 4 526, 
de 31 de dezembro de 1971 e Leis Com-
plementares rips 015, de 30 de dezembro 
de 1992 e 031, de 29 de dezembro de 
1994, bem como considerando o contido 
no Processo n° 1.007 868-7/96, de inte-
resse de LEGIÃO DA BOA VONTADE e 
ORLANDO ROBERTO FERREIRA e ES-
POSA, 

DECRETA: 
Art, 1° - Ficam aprovados o remaneja- 
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• mbhto e a plante doe lotes 12, 13, 14 e 15, da 
Quadrei 23, situados na Rua Jamil Abo, 
Bairro Rodoviário, nesta Capital, passando a 
oortetihir oe lotes 12/14, 13/14 e 14/15, com-

. as ereguintes caracterlsb3as e confrontações:-  

LOTE 12114 	ÁREA 	1.706,09m2  
'Frente para a Rua do Trabalho 41,00m 
Fundo dividindo com o 
lote 14/15 	 28,03m 
Lado direito dMdindo 
• com o lote 13/14 	 41,17m 
Lado esquerdo dividindo 
com a Rue Jamil Abrão • 	50,00m 
Pela tinha de chanfrado 	5,00m 

LOTE 13/14 	ÁREA 	1.260,01mz 
Frente para a Rua do Trabalho 34,00m 
Fundo dividindo com o 	• 
lote 14/15 	 42,90m 
Lado direito dividindo 
com o Córrego Padre Souza 	25,37m 
Lado esquerdo dividindo 
com o lote 12/14 	 41,17m 

'14..OTE 14/15 	ÁREA 	2.191,90m2  
Frente para a Rua Jamil Abrâo 31,00m 
Fundo dividindo com 
o Córrego Padre Souza 	32,43m 
Ledo direito dividindo com 
os lotes 12/14 e 13/14 	70,93m 
Lado esquerdo dividindo 
com o lote 16 	 64,92m 

Art. 2° - Este decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revoga-
das as deposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOI-
ÂNIA, aos 28 dias do mês de janeiro de 
2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 198, DE 28 DE JANEIRO 
DE 2000 

O PREFEITO DE GOIÂNVi, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o 
deposto no artigo 17, da Lei n° 4.526, de 
31 de dezembro de 1971, Leis Complemen-
tares n°s 015, de 30 de dezembro -de 1992, 
e 031, de 29 de dezembro de 1994, bem 
como considerando o contido no Processo 
n° 1.513.167-5199, de interesse de AVELJR-
DES ALMEIDA PINHEIRO DE LEMOS,- 

DECRETA: 
Art. 1° - Ficam aprovados o remem-

bramento e a planta dos lotes 05 a 06, de 
quadra H-15, situados na Rua 30, Seio' 
Matfett, neste Capital, que passam a 
canga* o lote cisroe, com as seguintes 
camaffilkalicee e confrontações: 

LOW - 	mEA 	840,0pene 
~MO apileaCt 	26Zra 

Fundo dividindo com 
os lotes 13 e 14 
	

28,00m 
Lado direito dividindo 
com olote 07 
	

30,00m 
Lado esquerdo dMdindo 
com o lote 04 
	

30,00m 

Art. 2° - Este decreto entrará ern,vi--  
gor na data de sua publicação, revoga- 
das as diSposiçÕes em contrário. 	• 

GABINETE DO PREFEITO DE GOI-
ÂNIA, aos 28 dias do. mês de janeiro de 
2000. 

• 
NION ALBERNAZ 

Prefeito de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 199, DE 28 DE JANEIRO 
DE 2000 

•• 
O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 

de suas atribuições legais e tendo em vista 
o disposto no artigo 17, da Lei n° 4.526, 
de 31 de dezembro de 1971 e Laspom-
plementáres n°s 015, de 30 de dezembro 
de 1992 e 031, de 29 de dezembro de 
1994, bem como considerando o contido 
no Processo n° 1.509.935-6/99, de inte-
resse da ASSOCIAÇÃO GOIANA DO MI-
NISTÉRIO PÚBLICO, 

DECRETA.. .
• Art. 1° - Ficam aprovados o remem- 

bramento e a planta dos lotes 21 e 22, da 
Quadra 89; situados na Rua T-29, Setor 
Bueno, .nesta Capital, passando e consti-
tuir os lotes 21/22, com as seguintes ca-
racterfsticas e confrontações: • 

LOTE 21/22 	ÁREA 
	

648,00mz 
Frente para a Rua T-29 
	

27,CrOm 
Fundo dNidindo com os 
lotes 5 e 6 
	

27,00m 
Lado direito dividindo 
com o lote 20 
	

24,00m 
Lado esquerdo dividindo 
com o lote 23. 	 24,00m 

Art 2° - Este decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário. 

- GABINETE DO PREFEITO, DE GOI-
ÂNIA, aos 28 dias do mês de janeira de 
2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Govenio Municipal 

DESPACHOS 

Nciesa n0  1.5%121" em que 
st~lappties~0 NUM- 
"466~061* 4~8" 

DESPACHO N° 004/2000 - A vida 
do inteiro teor dos autos, RESOLVO, nos 
termos do artigo 115, Inciso Xill, da Lei 
Orgânica do Municipio de Goiânia, auto-
rizar a firmatura de convênio, entre o 
MUNICIPIO DE GOIÂNIA, através da 
Secretaria do Governo Municipal, e o 
GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, peio 
perlodo de 05 (cinco) anos, contados a 
partir da data de sua assinatura, objeti-
vando a instalação conjunta de um Shop-
ping de Serviços Públicos, compreenden-
do o funcionamento de uma unidade de 
atendimento do n/apt Vupt" do Governo 
do Estado de.Goiás e Urna loja de atendi-
mento do SIAP - Sistema•Integrado de 
Atendimento ao Público do Governo da 
Cidade de Goiânia, bem como uma uni-
dade de atendimento do Governo Fede-
ral, no 3° piso do Mercado Central. de 
Goiânia. 

Encaminhe-se à Procuradoria Geral 
do Município, para as providências decor-
rentes. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOI-
ÂNIA, aos 11 dias do mês de janeiro de 
2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

Processo n°: 1.128.708-5/97 
• Nome: SECRETARIA DO GOVER-

NO MUNICIPAL 
• 

 
Assunto: Licitação 

DESPACHO N° 047/2000 - A vista 
do contido nos autos, RESOLVOoos ter-
mos do artigo 115, XIII; da Lel Orgânica 
de Goiânia do Municipio, autorizar a &- 
mistura de Termo Aditivo ao Contrato-n° 
079/98, celebrado entre o MUNICIPIO DE 
GOIÂNIA e ITA - EMPRESA DE TRANS-
PORTES LTDA, visando a modificação de 
cláusula trinta etrés, inciso 33.1, que se 
refere .á dotação orçamentária para 
1501.03.07.021.2.033.3132.00.00 e 
1501.08.42.021.2.096.3132.00.02. 

Encaminhe-se Procuradoria Gerai 
do Município, para os fine. 

GABINETE DO PREFEITO DE G01- 
'ÂNIA, aos 31 dias do mês de janeiro de 
2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

• • Processo n°: 1.535.884-0/2000 
Nome: FEDERAÇÃO GOIANA DE 

VOLEIBOL 
Assunto: Convênio 

- DESPACHO N° 048/2000 - À vista 
do inteiro teor deste processado, RESOL-
VO, noa termos do artigo 116, incito 
da Lei pgarace do Palitricilpio de tgolliale 
et &polo ne Lei t4~11° 7-2£14. 

ria de amade iik" *soar s 1ron-
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Goiânia, através da Secretaria Municipal 
de Esportes e Lazer, e a FEDERAÇÃO 
GOIANA DE VOLEIBOL, objetivando le-
var à comunidade em geral dos diversos 
bairros da Capital, um programa do de-
senvolvimento das potencialidades físi-
cas, psíquicas e sócio-culturais, interme-
diada por uma educação dirigida através 
do esporte, formando e trabalhando a ci-
dadania como um todo, na integração de 
crianças, adolescentes, adultos maiores, 
transformando a prática desportiva e o 
lazer de massa em oportunidade de en-
trosamento e convívio social, no valor de 
R$ 1.711.875,00 (um milhão setecentos 
e onze mil, oitocentos e setenta e cinco 
reais), para o período de 10 (dez) meses, 
contados a partir de 01 de fevereiro :de 
2000, devendo ser obedecidas as diretri-
zes estabelecidas por aquela Secretaria. 

Encaminhe-se é Procuradoria Geral 
do Município, para os fins. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOI-
ÂNIA, aos 31 dias do mês de janeiro de 
2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

Processo n° 1.524.791-6/2000, em 
que SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE solicita aquisição de vales-
transporte. 

DESPACHO N° 049/2000 - A vista 
do contidos nos autos• RESOLVO, nos 
termo do .artigo 115, XXI, da Lei Orgânica 
do Município de Goiânia, e tendo em vis-
ta o disposto no artigo 25, I, da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as 
alterações posteriores, autorizar a reali-
zação da presente despesa no valor esti-
mativo de R$ 19.756,80 (dezenove mil, 
setecentos e cinqüenta e seis reais e oi-
tenta centavos), para aquisição de vales-
transporte destinados a servidores da 
Secretaria Municipal do Meio Ambiente, 
para o exercício de 2000, diretamente do 
Sindicato das Empresas de Transporte 
Coletivo Urbano de Passageiros de Goiâ-
nia - SETRANSP. 

Encaminhe-se à Secretaria Munici-
pal de Finanças, para a emissão da nota 
de empenho respectiva. Após, submeta-
se à apreciação do Tribunal de Contas dos 
Municípios. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOI-
AMA, aos 31 dias do mês de janeiro de 
2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

Processo n° 1.530.207-1/2000 
Interessado: PAULO ROBERTO DE 

CASTRO 
Assunto: Locação de imóvel 

DESPACHO N° 050/2000 - A vista 

do contido nos autos, RESOLVO, nos ter-
mos do artigo 115, XIII, da Lei Orgânica 
do Município de Goiânia, combinado com 
o artigo 24, X, da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com 'alterações posterio-
res, autorizar e realização da presente 
despesa, no valor mensal de R$ 700,00 
(setecentos reais), dispensando, de con-
seqüência, o procedimento licitatório para 
a renovação do contrato de locação do 
imóvel situado na Área III, Qd• 57, Lt. 1, 
Bairro da Vitória, nesta Capital, de propri-
edade de CENTRO ESPIRITA EURÍPE-
DES BARSANULFO, destinado ao funci-
onamento da Escola Municipal Bernardas 
Élis, para o exercicio de 2000. 

Encaminhe-se à Procuradoria Geral 
do Município para lavratura do ato pró-
prio de contrato e, em seguida, à Secre-
taria Municipal de Educação, para emis-
são da nota de empenho respectiva. Após, 
submeta-se à apreciação do Tribunal de 
Contas dos Municípios. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOI-
ÂNIA, aos 31 dias do mês de janeiro de 
2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

Processo n°: 1.522.550-5/2000 
Interessado: PROCON MUNICIPAL 
Assunto: Contrato de Serviço 

DESPACHO N° osunoo. À vista 
do inteiro teor dos autos, RESOLVO, nos 
termos do artigo 115, inciso XIII, da Lei 
Orgânica do Município de Goiânia, au-
torizar a firmatura de contrato entre O 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA e o BANCO 
DO ESTADO DE GOIÁS - BEG, visan-
do a prestação de serviço de recebimen-
to de multas aplicadas pelo Sistema Mu-
nicipal de Defesa do Consumidor- PRO-
CON/GOIÂNIA, no valor de R$ 0,60 
(sessenta centavos) por cada Documen-
to Único de Arrecadação Municipal - 
DUAM, pelo período de 12 (doze) me-
ses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 

Á Procuradoria Geral do Município, 
para os fins. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOI-
ÂNIA, aos 31 dias do mês de janeiro de 
2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

Processo n° 1.516.896-0/99 
Interessado: SECRETARIA MUNICI-

PAL DE EDUCAÇÃO 
Assunto: Convénio 

DESPACHO N° 052/2000. À vista do 
inteiro teor dos autos, RESOLVO, nos ter-
mos do artigo 115, XIII, da Lei Orgânica 
do Município de Goiânia, autorizar a fir-
matura de convênio entre o MUNICÍPIO 

DE GOIÂNIA, através da Secretaria Mu-
nicipal de Educação e o INSTITUTO DOM 
FERNANDO, através da Sociedade Goi-
ana de Cultura, visando regulamentar a 
colaboração mútua entre as partes, para 
promoção de ações de desenvolvimento 
educativo integrado, através do uso má-
ximo de criatividade, objetivando cumprir 
as diretrizes fixadas pelos artigos 2°, 3°, 
incisos X e XI, da Lei n° 9.394/98 - Lei de 
Diretrizes e Bases de Educação, durante 
o período de 12 (doze) meses, contados 
a partir de sua assinatura. 

A Procuradoria Geral do Município, 
para os fins. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOI-
ÂNIA, aos 31 dias do mês de janeiro de 
2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

Processo ri°: 1.526.426-8/2000 
Interessado: SECRETARIA MUNICI-

PAL DE CULTURA 
Assunto: inexigibilidade de Licitação 

DESPACHO N° 053/2000. A vista do 
contido nos autos, RESOLVO, nós termos 
do artigo 115, XXI, da Lei Orgânica da 
Município de Goiânia, e do disposto no 
artigo 25, I, da Lei n° 8.666, de 21 de ju-
nho de 1993, combinado com as altera-. 
ções posteriores, autorizar a Realização de 
presente despesa no valor estimativo de 
R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil re-
ais), para aquisição de vales-transporte 
destinados a servidores da Secretaria 
Municipal de Cultura, para o exercício de 
2000, diretamente do Sindicato das Em-
presas de Transporte Coletivo Urbano de 
Passageiros de Goiânia - SETRANSP. 

Encaminhe-se à Secretaria Munici-
pal de Cultura, para a emissão da nota de 
empenho respectivo. Após, submeta-se à 
apreciação do Tribunal de Contas dos 
Municípios. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOI-
ÂNIA, aos 31 dias do més de janeiro de 
2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

Processo ri° 1.437.333-1/99 
Nome: SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS 

Assunto: Orçamento 

DESPACHO N° 054/2000. A vista do 
contido nos autos e considerando, princi-
palmente, o parecer emitido pelo Depar-
tamento Municipal de Administração e 
Recursos Humanos, às fis, 123 dos au-
tos, RESOLVO tornar sem efeito o Des-
pacho n° 307/99, de 06 de setembro de 
1999, que autorizou a contratação da 
empresa ARSAVI COMÉRCIO E REFRI- 

Diário Oficial do Município - 	. 67 
	

(Apta-feira - 02/02/2000 - Página 9 



Diário OikialÃo',Illini:ecípio N° 2.467 	Quarta-Feira - 02/02/2000 - Página 10 
	..weaoienemes~~ 	 

GERAÇÃO LTDA objeto do Despacho 
Homologatórlo n° 3.274/99. referente a 
Certa Convite n° 201/99, 

Encaminhe-se à Secretaria Extraor-
dinária, para conhee mento e, após, à 
Secretaria Municipal de Adrninistraçãe e 
Recursos Humanos, para as providênci-
as decorrentes, 

GABINETE DO PRECEITO DE GOI-
ÂNIA, aos 31 dias de .eiesdz ,eneirc de 
2000. 

NiON PJA3ERNAZ 
Prefeito de Goiênie 

SECRETARIA MUNiCiPAL DE Sise:CE 
GABINETE De 5,ECRETÁR',C 

Processo id.' lb 	f98 
Interessado. Geei:leia 
Objeto. Pagameetcs ievereee 
Assunto, Dispensa 

Despacho n° 	 teec:eeerie 
Municipal de Sauae 	i.;ee de suas e'es 
buições legais, de acordo com o disposto 
no pedido inicial; 

Considerando que o oe'eto 
não encontra disooneÉei nee. eetaeece 
desta Secretaria; 

Considerando eile 	ornriete e ser 
adquiridc destra-se e sucie a rieeessele-
ee ar-i e.:gee i:is", serei re"eer ees necese 
seria ra reeiiZefek. 	 en".irei- 
ca em eaeiente eXprv;;;Vi  e areie :1f vida:  

Consioereeee ze•e,  .e.ae 	ne 
aquisição dó.retÊrtn Ltin 	.:,rnvocana 
em e:c erni:ele-. nu cree.ae: eeree madaio-
cideeicc, oczsion4ndo sem; r.ontwile 
relatório ciririca nos PI tt:15 a tis. 0 exten-
são do tUffia: deste caso especifico: 

Censideiendo que e °adente não 
dispõe de recursos financeiros para alue 
sição 	item solicitado, 

Consideiendo se: dever do Estedc 
prover as um:lições ,rdpensa,rets ao ple-
no exerelcie r, eireito saáde. conforme 
preceitue a Conetieuicão Federal em seus 
Astigos. 1Is4 e ,96 e 200. dem como con-
forme preereeee a  1.e. Federa! S.',..80190: 

Considereerio eee 
transcrito rr,aterializem situação areei:ia-
da era e , rsie e dispensa de boita tão; 

C;ons'ea.,...eielu e disposto no Artigo 
24, Inciso 	L e,  ú 6,58 de 21 de junho 
de 1993, ree,oive euterzar a reatrzação da 
presente deepesa t..ein dispensa de pro- 
cedimento licite:Gee 	edeuier direta- 
mente da firme DELrx'...mso cOMÉRCiz.) 
E rir EPRE.See.i'ACÕE:',-, 	(lima) 
placa es Recoeatreeão no ...alce de RS 
1.9860e lure Má ri:),...euit.s::k e :),,tenta 
seis ro.sol; e 2e 	iierdri:adi'.' Pr. td5- 
nio para 
de R$ 5 aZI.F: 	 :.'+^..,:í-•"lne 
vinte melei 

!Ot 	 now..--- 
centen e ere..., ;afeei 

;.P,I0 MU- 

NICIPAL DE SAÚDE, aos 19 (dezenove) 
dias do más de janeiro de 2000 

Elias Rassi Neto 
Secretário 

••••■•■•• •••.••■■••■•■■•••••••••■••■• 

Processo n°: 15157798 
Interessado: Gabinete do Secretário 
Objeto: Pagamentos Diversos 
Assunto: Dispensa de Licitação 

Despacho n° .055/00 - O Secretário 
Municipal de Saúde: no uso de suas atri-
buições legais, de acordo com o disposto 
no pedido iniciai, 

Consweranclo que o objeto licitado 
não encontra disponível nos estoques 
desta Secretaria; 

Considerando que o produto a ser 
adquirido destina-se a suprir a necessida-
de ernergencial, das Unidades de Saúde; 

Considerando ser dever do Estado 
prover as condições indispensáveis ao ple-
no exercício do direito a saúde, conforme 
preceitua a Constituição Federá€ em seus 
Artigos 194 e 196 e 200, bem como con-
forme prescreve a Lei Federal n° 8.080/90; 

Considerando que os fatos acima 
transcritos materializam situação ampa-
rada em Lei, para a dispensa de licitação: 

Considerando o deposto no Artigo 24, 
incito IV da Lei 8.666 de 21 de junho de 
1593 Resolve autorizar a realização de 
presente despesa com dispensa de proce-
dimento licitatério, para adquirir diretamen-
te das firmas FAMED - PROD. MED. HOS-
PiTALAR LTDA fitem 6), no Valor de R$ 
210.00 (duzentos e dez reais), TEUTO 
BRASILEIRO LTDA, (itens 01, 02 e 05) no 
valor de R$ 10.789,00 (dez mil setecentos 
e oitenta e nove reais):  UNIÃO QUIMICA 
FARMACÊUTICA NACIONAL S/A, (itens 
03, 04 e 07) no valor de RS 3.040,00 (três 
mil e quarenta reais). 

Valor total: RS 14.039,00 (quatorze 
mil, trinta e nove reais). 

GABINETE DO SECRETÁRIO MU-
NICIPAL DE SAÚDE, aos 27 (vinte e sete) 
dias do mês de janeiro de 2000. 

Elias Rassi Neto 
Secretário 

EXTRATO 
GOVERNO DA CIDADE DE GOIÂNIA 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO I AO 
CONVÊNIO N° 042/99 

1. EWA: 06/10/99 
2 CriNVENENTES: MUNiCIPIO DE 

GeelieNiie arravés de SECRETARIA MU-
NiCiPAL DE EDUCAÇÃO e o CENTRO 
COMUNITÁRIO DO MENOR CARENTE 
SAN-TO AGOSTINHO 

3, OBJETO: O presente Termo Aditi-
vo tem por objeto inserir nova rubrica no 
Item 3.2 no Convênio n°042/99, constan-
te do processo ri° 13593353, que o inte-
gra como se nele transcrito estivesse. 

4. PRAZO: 1° de janeiro a 31 de de-
zembro de 1999. 

5. VALOR: R$ 18.840,00 (dezoito mil 
e oitocentos e quarenta reais). 

6. PROCESSO: 13593353/99 

COMUNICADO 
COMURG 

COMUNICADO 

A Comissão Especial de Licitação, 
encarregada de presidir os atos relativos 
à Concorrência n° 001/99-COMURG, ten-
do em vista os interesses da Administra-
ção Pública Municipal, torna público aos 
interessados que foi adiada "sine die" a 
reunião anteriormente designada para o 
dia 02/02/2000, para abertura dos enve-
lopes "PROPOSTA", comprometendo-se 
a designar nova data e comunicá-la com 
antecedência miniina de 48 (quarenta e 

. oito) horas. 
Getenie. 01 de fevereiro de 2000 

HIDEO 
Presidente 

FRANCISCO DUARTE E SILVA NETO 
Presidente da CEL 
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